
ESTADO DOCEARÁ

cÂMARA MUNICIPAL DE COREAU
CNPI N' 06.60L379/00üt-96

^v. 
Pr(.í. Vilar Fontcrclc, 7{, Ccntro, CoÍcaú-CE

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO OE ESCOLHA DO FORNECEDORE
JUSTTFICAnVA DO PREçO

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARAA PIESI4Ç49
DE SERVIÇOS TECNICOS CONTINUADOS, DE FORMA MENSAL, ABRANGENDO
A MANUTENÇÂO PNEVCruTIVA E CORRETIVA DO SISTEMA DE SOM DO
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE COREAU/CE, BEM COMO A OPERAÇÃO
DO EQUIPAMENTO DE SOM E SONOPLASTIA DURANTE AS SESSÓES
OROINÁRAS, EXTRAORDINARIAS, SOLENES E DEMAIS EVENTOS OFICIAIS DO
PODER LEGISLATIVO.

A Câmara Municipal de Coreaú, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à
Av Pref. Mlar Fontenele, 74, Centro, Coreaú-Ce, CEP: 62.160-000 inscrito no CNPJ/MF
sob o no 06.602.379/0001-96, neste ato representado pelo Sr. ANTÔN|O WLLIAM
FERNANDES MACHADO, ordenador de despesas, por intermédio do Agente de
Contrataçáo de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os serviços mencionados no
objeto acima mencionado:

1. JUSIIFICAT|VA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal n'
14j3312021 (Nova Lei de Licitaçôes) e Ato da Mesa No 00212024, de 0110312024.

Nota-se que o valor da contrataçáo é inferior ao limite deteminado para dispensa de
licitaçáo para execuÉo dos serviços, e que um pro@sso licitatório seÍia muito mais
oneroso para aAdministraÉo Pública. A lei autoriza a contrataçáo direta quando o valor
envolüdo for de pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos aÍtigos 75, inciso ll,'14.13312021 (Nova Lei de
Licitaçoes), apresentamos a presente JustiÍicativa para ratificaçáo.

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR EXECUTANTE

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contrataçáo pretendidos, foi:
KARIS COMUNICAÇÃO E I,IARKETING LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n. 48.570.375/0001-13, com sede na Rua Coronel Joáo Rodrigues
Pinto, 327, Sala 07 Andar 2, Centro, Santa Quitéria/CE - CEP: 62.280-000, que
apresentou o MENOR PREÇO entre as propostas apresentadas no valor de R$
25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos reais).

Em análise aos presenles autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços
es quais seguem anexo as cotações, apresentado preços compatíveis com os praticados
no mercado. Bem como foi dado publicidade via aviso de dispensa de licitaçáo na forma
prevista no art. 75, § 3o da Lei 14.133121.

A prestaçáo de serviço disponibilizado pela contratada supracitada é compatível e náo
apÍesenta diferença que venha a inÍluenciar na escolha, ficando está vinculada apenas
à veriÍicação do critério do menor preço e qualiÍicaçáo técnica.

3. DAS COTACÔES E DA JUSÍFICANVA DO PRECO
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No proccsso em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercadop
com a Administraçáo.

O valor proposto no menoÍ orçâmento enguadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda
estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos termos art.72, inc. ll da
14.13312021 (Nova Lei de Licitaçóes).

O criterio do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do Íespêctivo processo pelo Ínenos
03 (três) propostas.

De acordo com a Lei n.14.13312021 (Nova Lei de Licitaçôes), após a cotaçáo, é optado
no presente processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto
no art. 33, inc. I da Lei n.14.133i2021, assim verificado o menor preço,adjudica-se o
serviço àquele que a devida habilitaÉo jurídica, náo deixando de se observar a
regularidade fiscal. Destacando ainda que en@ntram-se atendidos ainda o disposto no
art. 75 da Lei n.14.13312021, in veúis

Art. 75. É dispensável a licitação:
| - ( .)
ll - para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso
de outros seMços e crmpras; (Vide Decreto no
'12.343. de 2024\ Moência
§ 1o Para Íins de aferição dos valores que atendam
aos limites referidos nos incisos I e ll do caput deste
artigo, deveráo se obseNados:
[ - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unldade gestora;
ll - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma natureza, entendidos como tais aquêles
relativos a contrataçôes no mesmo ramo de atividade.
(.)

Em relaçáo ao pre@ ainda, verifica-se que os mesmos estáo compatíveis com a
realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar, podendo a
Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. DA HABILITACÃO JUR|DICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contrataçâo, a AdministÍaçáo tem o deverde
veriÍicar os requisitos de habilitaÉo estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o
art. 68 da Lei n.14.13312021, in vetuis'.

Art. 68. As habilitaçoes Íiscal, social e tÍabalhista seráo
aferidas mediante a veriÍicaçáo dos seguintes requisitos:
| - a inscriÉo no Cadaslro de Pessoas Físicas (CPF) ou
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
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ll- a inscriçáo no cadastro de crntribuintes estadual e/àu----
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compalível com o objeto contÍatual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual
e/ou municipaldo domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS,que demonstre cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; V - a regularidade perante â Justiça do
Trabalho: e
Vl - o cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art.
70 daConstituiÉo Federal.

Resta deixar consignâdo que a contÍatada dêmonstrou habilmente sua habilitaçáo
jurídicâ e regularidade fiscal.

5. CONCLUSÃO

Em relaÉo aos preços, veriÍica-se que os mesmos estáo compalíveis com a realidade
do mercado, podendo a AdministraÉo adquiriio sem qualquer afÍonta à lei de regência
dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a reíerida empresa, é decisáo
discricionáÍia do Gestor optar pela contrataÉo ou náo, ante a criteriosa análise da
Assessoria JurÍdica de toda a documentação acostada aos autos que instruem o
presente procedimento.

Assim, submeto a presente justificâtiva à Autoridade Competente nos termos do arl. 72,
inc. Vlll da Lei n. 14.1331202'1.

Coreaú-Ce, Junho de 2025.

ANT RIBEIRO LIMA
AGENTE ONTRATAÇÃO
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